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Recorrente 	JOSÉ  ROBERTO FERREIRA MARTINS 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRI tom AL RURAL - ITR 
Exercício: 2002 

AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. AREA DE UTILIZAÇÃO 
LIMITADA. COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL. OBRIGATORIEDADE. 

A partir do  exercício  de 2001, para fins de redução no calculo do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural, por expressa  previsão  legal, em se 
tratando de  áreas  de preservação permanente e utilização limitada, é 
indispensável que se comprove que houve a comunicação, tempestivamente, 
ao órgão de fiscalização ambiental, por meio de documento 

AREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO, OBRIGATORIEDADE. 

As áreas de reserva legal, para fins de redução no cálculo do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural, devem estar averbadas no Registro de Imóveis 
competente até a data de  ocorrência  do fato gerador. 

Recurso Voluntário Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Redatora Designada. Vencidos os Conselheiros 
Julio Cezar da Fonseca Furtado (Relator), Eivanice  Canário  da Silva e Carlos César Quadros 
Pierre que davam provimento ao recurso. Designada Redatora do voto vencedor a Conselheira 
Tânia Mara Paschoalin 

An onio de I- ddua A hayjlié Magalhães - Presidente 



Julio Cez a onseca Furtado - Relator 

lAiviktP/Prfh if4idifb alua 	a asc o in — 	ra Designada 

Editado em: 21.10.2011 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio de Padua 
Athayde  Magalhães,  Eivanice Canário da Silva, Amarylles Reinaldi e Henriques Resende, 
Julio Cezar da Fonseca Furtado, Tania Mara Paschoalin e Carlos César Quadros Piérre. 

Relatório  

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração, 
notificado em 22/09/2010, referente a. Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), 
exercício  2002, formalizando a exigência de imposto suplementar no valor de R$ 44.499,93 
acrescido de multa de oficio e juros de mora, relativo ao  imóvel  denominado "Fazenda 
Vacaria", localizado no  município  de Rio Brilhante, MS, NIRF — Número do Imóvel na 
Receita Federal — 5553567-4. 

A Ação fiscal iniciou-se com intimação ao contribuinte (fls. 04  à 06) para 
que, relativamente a DIRT, do  exercício  de 2002, apresentasse documentação que comprovasse 
a veracidade das informações declaradas, como por exemplo: Ato Declaratório Ambiental — 
ADA; Laudo Técnico emitido por Engenheiro  Agrônomo  ou Florestal, acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e de acordo com as normas da ABNT, etc. 

0 contribuinte efetuou resposta por meio da entrega de alguns documentos 
entre eles Laudo de Avaliação Técnica de fls. (14/59) e Certidão  de registro da matricula do 
referido imóvel expedida pelo competente cartório (fl.61/62). 

A autoridade administrativa após  análise e verificação da documentação 
acostada aos autos pela contribuinte e das informações que constavam da DIRT/2002, decidiu 
por glosar integralmente a area de Preservação Permanente, declarada no valor de 801,5 ha, 
bem como, a Area de Utilização Limitada declarada no valor de 1.396,4 ha. Acarretando 
alteração da Area Tributável, do Grau de Utilização, do Valor da Terra Nua Tributável e 
conseqüentemente da Aliquota. 

Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou impugnação alegando 
em  síntese  que diante do Laudo de Avaliação Técnica elaborado de acordo com as regras da 
ABNT e juntado aos autos, restou comprovada a veracidade das informações declaradas na 
referida DIRT/2002. 

A 1" Turma/DRJ/Recife, conforme Acórdão de fls. 305/310, conheceu a 
impugnação como tempestiva. 

Os fundamentos da decisão de primeira instancia estão consubstanciados na 
seguinte ementa: 

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL 

2 



Processo n° 10880.721250/2006-76 	 S2-TE01 
Acórdão  n.° 2801-01.358 	 Fl. 2 

Exercício: 2002 

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ÁREA DE 
RESERVA LEGAL. ADA. AVERBAÇÃO. 

Por exigência de Lei, para ser considerada isenta, a  área  de 
reserva legal deve estar averbada na matricula do imóvel junto 
ao cartório de registro de 

imóveis e ser reconhecida mediante Ato Declaratório Ambienta 
I- ADA, cujo requerimento deve ser protocolado dentro do prazo 
estipulado. O ADA é igualmente exigido para a comprovação 
das drew de preservação permanente. 

Lançamento procedente." 

Cientificado da decisão de primeira instância em 11/11/2008 (fls. 314), o 
contribuinte apresentou, em 10/12/2008, o Recurso de fls. 316/383, reafirmando todos os 
argumentos da impugnação bem como alega que é inaceitável a postura  inflexível  adotada no 
julgamento de primeira instância. 

o Relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Julio Cezar da Fonseca Furtado, Relator 

0 recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, 
dele tomo conhecimento. 

Conforme se depreende da leitura dos autos verifica-se que o objetivo do 
presente Recurso Voluntario é atacar Auto de Infração que glosou totalmente as  áreas  
declaradas como de Utilização Limitada/Reserva Legal e de Preservação Permanente. 

Inicialmente no que tange as  áreas  de Utilização Limitada /Reserva Legal a 
Lei n° 9.393 de dezembro de 1996, permitiu ao contribuinte excluir da  área  total do imóvel tais 
áreas,  nos termos do artigo 10, § 1°, inciso II,  alínea  "a", conforme se verifica: 

"Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR  serão  efetuados pelo 
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da 
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a 
homologação posterior. 

§ 1 0  Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-d: 

(-) 

II -  área  tributável, a  área  total do imóvel, menos as áreas: 
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a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na 
Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada 
pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989; 

Constata-se ainda no § 7° do supracitado artigo da lei n° 9.393/96,  incluído  
pela Medida  Provisória  n° 2.166-67, de 2001, a desnecessidade de prévia comprovação, pelo 
contribuinte, da existência ou não das Areas previstas nas  alíneas  "a" e "d" do inciso I, § 1°, em 
sua declaração, pois o ITR é imposto lançado por homologação, cabendo pagamento com juros 
e multa nos caso em que sua declaração não for verdadeira: 

"i* 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa as  áreas  
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § lo, deste artigo, 
não  está  sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, 
ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto 
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 
comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem 
prejuízo de outras sançães  aplicáveis."  

Portanto, resta claro que a indicação da Area Preservação Permanente e de 
Reserva Legal para fins de isenção nas respectivas declarações de ITR possui respaldo legal e 
não está condicionada A prévia comprovação pelo contribuinte. Ou seja, tal Area é isenta por 
existir e não por constar de um ato declaratório ou estar averbada no Cartório.  

Conclui-se que somente em caso de dúvidas, da autoridade fiscalizadora, 
quanto A existência da Area de Reserva Legal declarada pelo contribuinte é que  poderá  ser 
exigida documentação idônea que efetivamente as comprove, é a consagração pelo legislador 
do principio da Verdade Material. 

A Lei n° 10.165/2000, que alterou o artigo 17-0 da Lei n° 6.939/81, 
determina a obrigatoriedade da apresentação do Ato Declaratório Ambiental — ADA, para 
redução do valor do ITR relativa As Areas de Preservação Permanente e de Reserva Legal, sem 
mencionar, entretanto, prazo fatal para apresentação de tal documento: 

"Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do 
valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, 
com base ern Ato Declaratório Ambiental - ADA,  deverão  
recolher ao lbw-via a importância prevista no item 3.11 do Anexo 
VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de 
Vistoria." (NR) 

(..) 

"§ lo A utilização do ADA para efeito de redução do valor a 
pagar do ITR é obrigatória." (NR) 

(.-) " 

Esta apresentação do Ato Declaratório Ambiental — ADA, portanto, deve ser 
interpretada apenas como uma obrigação acessória e não um requisito para o aproveitamento 
da isenção prevista na Lei n° 9.939/96. Assim, sua apresentação intempestiva acarretaria, no 
máximo, aplicação de penalidade por descumprimento de uma obrigação  acessória e em 
hipótese alguma argumento para a glosa das Areas legalmente isentas pela Lei. 

A respeito da comprovação é importante destacar a previsão da Lei n° 
4.771/96 (Código Florestal), que no § 2° do art. 16  (incluído  pela Lei n° 7.803/89) define que 
"reserva legal é a  área  de, no minim, 20% de cada propriedade, onde não é permitido o corte 
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raso", e no § 8° prevê que tal  área  "deverá ser averbada  à margem da inscrição de matricula 
do imóvel, no registro de  imóveis  competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos 
casos de transmissão a qualquer titulo, ou de desmembramento da área". 

De acordo com artigo acima mencionado do Código Florestal a averbação 
margem da inscrição de matricula do imóvel é maneira legalmente prevista de comprovar a 
preservação e conseqüentemente a existência das áreas de Reserva Legal. 

A respeito da necessidade, insta consignar que o registro público não é 
constitutivo da reserva legal, mas declaratório de sua existência. A área de preservação 
permanente ou de reserva legal/utilização limitada não existe ou deixa de existir na propriedade 
rural porque a averbação ocorreu ou deixou de ocorrer. 

A eficácia do registro público, in casu, é unicamente a de outorgar 
publicidade A existência da referida reserva, que pré-existe ao registro propriamente dito, por 
este motivo também não 6 importante a data em que ocorreu essa averbação, até porque a 
própria lei não estipula prazo pra sua realização. 

Contudo, apesar de o recorrente ter apresentado Laudo de Avaliação Técnica 
dentro das normas técnicas e com todos os requisitos necessários para sua aceitação e validade, 
em atendimento a Intimação Fiscal, com o objetivo de comprovar a veracidade das 
informações prestadas em sua DITR/2002, a autoridade fiscalizadora decidiu efetuar o já 
mencionado arbitramento. 

0 contribuinte apresentou certidão referente A matricula do imóvel (fls. 
61/62) onde se verifica a existência da averbação de 20% (vinte por cento) de sua área total 
para destinação das divas de Utilização Limitada/Reserva Legal que totalizam 801,5 hectares, 
desta forma, não restam duvidas, diante do entendimento acima exposto, que tais areas devem 
ser consideradas como isentas para o cálculo do ITR devido no  exercício  de 2002, não tendo 
peso a falta de protocolização do Ato Declaratório Ambiental — ADA junto ao IBAMA. 

Ante todo o exposto, oriento o meu voto no sentido de DAR 
PROVIMENTO ao recurso, acatando a  exclusão  da base de cálculo do ITR de 801,5 ha de 
área de Preservação Permanente e 1.396,4 há de Utilização Limitada/ Reserva Legal. 

Julio Cezar a onseca Furtado 
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Voto Vencedor 

Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Redatora Designada 

Com a devida vênia do nobre relator, Conselheiro Julio Cezar da Fonseca 
Furtado, permito-me divergir de seu voto quanto A comprovação das Areas de preservação 
permanente e de reserva legal declarada na DITR, cujas glosas decorreram da constatação, pela 
autoridade fiscal, da ausência do Ato Declaratório Ambiental (ADA ) tempestivo. 

Em sede de recurso, a interessada defende ser  prescindível o ADA para o 
restabelecimento das referidas glosas. 

Diante disso, vale fazer uma breve recapitulação de parte da legislação 
referente ao ADA. 

Sua exigência, inicialmente, foi estabelecida no §4°, art. 10, da Instrução 
Normativa SRF n° 43, de 08 de maio de 1997, com a redação dada pela IN SRF n° 67, de 1° de 
setembro de 1997: 

Art, 10. Area tributável é a área total do imóvel  excluídas  as 
áreas: 

I - de preservação permanente; 

II - de utilização limitada. 

(..) 

sg 4 0  As áreas de preservação permanente e as de utilização 
limitada  serão  reconhecidas mediante ato declaratório do  
IBAMA, ou  órgão  delegado através de convênio, para fins de 
apuração do ITR, observado o seguinte: (Redação dada pela IN 
SRF n2  67/97, de 01/09/1997) 

( ..) 

- o contribuinte  terá o prazo de seis meses, contado da data da 
entrega da declaração do ITR,  para protocolar requerimento do 
ato declaratório junto ao IBAMA;  (Incluído  pela IN SRF n2  
67/97, de 01/09/1997) 

(..) (Grifos acrescidos). 

0 Ibama, por sua vez, por meio da Portaria n° 162, de 18 de dezembro de 
1997, cuidou, entre outras providências, de estabelecer o modelo do ADA, bem como 
instruções para preenchimento (pelos solicitantes) e recepção dos correspondentes  formulários.  
Estabeleceu, em seu art. 1 0 : 

Art. 1°. 0 Ato Declaratório Ambiental - ADA, conforme modelo 
apresentado no anexo I da presente Portaria, representa a 
declaração  indispensável ao reconhecimento das  áreas  de 
preservação permanente e de utilização limitada para fins de 
apuração do ITR" (Grifos acrescidos) 
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Posteriormente, a Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, alterou a redação 
do §1°, art. 17-0, da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, determinando a obrigatoriedade de 
utilização do ADA para fins de redução do valor a pagar do ITR: 

Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com 
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural — ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, 
deverão  recolher ao IBAIVIA a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo 
de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei n° 10.165. de 2000) 

§ 1°-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo 
não  poderá  exceder a dez por cento do valor da redução do 
imposto proporcionada pelo ADA (incluído nela Lei no 10.165. 
de 2000) 

§1°. A utilização do ADA para efeito de redução do valor a 
pagar do ITR é obrigatória. (Redação dada pela Lei n°10.165, 
de 2000) (grifos acrescidos) 

Observe-se que o modelo do ADA não sofreu alteração desde a edição da 
Portaria Ibama n° 162, de 1997, até o advento da IN Ibama n° 76, de 31 de outubro de 2005, 
que expressamente revogou a mencionada Portaria e estabeleceu: 

Art. 1° 0 Ato Declaratório Ambiental - ADA representa o 
cadastro indispensável ao reconhecimento das  áreas  de 
preservação permanente e de utilização limitada para fins de 
isenção do Imposto Territorial Rural - ITR. 

Parágrafo único. 0 ADA deve ser preenchido e apresentado 
pelos declarantes de imóveis obrigados a apresentação da 
Declaração de Imposto Territorial Rural - DITR, que tenham 
informado: 

I - a  área  de preservação permanente e/ou de utilização 
limitada, objetivando a isenção do ITR; e 

ii - a área de reflorestamento com essências exóticas ou nativas 
e a área extrativa no DLIT - Documento de Informação e 
Apuração do ITR, conforme Lei n° 9.393, de 19 de dezembro de 
1996; 

Art 7° 0 declarante  deverá  apresentar o ADA em uma das 
modalidades que segue: 

I - pela apresentação por meio eletrônico - ADA-Web; 

II - pela apresentação do  formulário padrão conforme anexo I. 

(.) 

Art 9° 0 prazo de entrega do ADA será de 1° de janeiro a 31 de 
setembro do ano em exercício. 
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Parágrafo único. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ADA 
relativo a DITR-2005 serer até 31 de  março  de 2006 e para a 
DITR - 2006 o prazo será de I° de abril a 30 de setembro de 
2006. 

Art 10. A apresentação do ADA se  fará urna única vez,  devendo 
ser apresentada uma declaracdo retificadora  apenas quando 
houver alguma alteração dos dados informados na DITR. 

Parágrafo  único.  A Declaração Retificadora  deverá  ser fella em 
casos de alteração da  dimensão  de quaisquer das  áreas,  
alteração de  endereço  ou alienação de parte ou toda a 
propriedade rural, dentre outras. (Grifos acrescidos) 

Finalmente, a IN Ibama n° 76, de 2005 foi expressamente revogada pela IN 
Ibama n° 5, de 25 de março de 2009, a qual, entre outras determinações, definiu modelo de 
laudo técnico de vistoria de campo - um dos documentos comprobat6rios das declarações 
prestadas no ADA,  passível  de ser exigido em momento posterior A apresentação do ADA -, 
deixou de contemplar o formulário padrão como um dos modelos de apresentação do ADA e 
determinou o prazo para a apresentação do ADA bem como de sua retificação: 

Art. 10  0 Ato Declaratório Ambiental-ADA é documento de 
cadastro  das  áreas  do imóvel rural junto ao IBAMA e das  áreas  
de interesse ambiental que o integram para fins de isenção do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas 
últimas.  

Art. 6° 0 declarante  deverá apresentar o ADA por meio 
eletrônico - formulário ADA  Web,  e as respectivas orientações 
de preenchimento  estarão  à disposição no site do IBAMA na 
rede internacional de computadores www.ibama.gov.br  
("Serviços on-line"). 

,§* 3o 0 ADA  deverá  ser entregue  de 1° de janeiro a 30 de 
setembro de cada  exercício,  podendo ser retificado  até 31 de 
dezembro do  exercício  referenciado. 

Art. 9 0. Não  será  exigida apresentação de quaisquer documentos 
comprobatórios à declaração, sendo que a comprovação dos 
dados declarados  poderá  ser exigida posteriormente, por meio 
de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de 
propriedade e respectivas averbações e laudo técnico de vistoria 
de campo, conforme Anexo desta Instrução Normativa, 
permitida a  inclusão,  no ADA Web, das informações obtidas em 
campo, quando couber. (Grifos acrescidos) 

Quanto ao § 7° do art. 10 da Lei n° 9.393, de 1996,  incluído  pelo art. 3° da 
Medida Provisória n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, registre-se que sua redação apenas 
determina que não se exige do declarante a prévia comprovação das informações prestadas na 
DITR em relação As Areas de preservação permanente e de utilização limitada: 
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1' 70  A declaração para fim de isenção do ITR relativa eis  áreas 
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso IL § 1 0, deste artigo, 
não  está  sujeita et prévia comprovação por parte do declarante, 
ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto 
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 
comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem 
prejuízo de outras sanções aplicáveis." (grifos acrescidos) 

Diante da legislação acima transcrita, que inclusive avança no tempo além do 
exercício  em exame, verifica-se que a partir do  exercício 2001 a Lei estabeleceu a utilização do 
ADA como um dos requisitos para que algumas  áreas não sejam tributadas pelo ITR. Entre tais 
áreas,  sempre previstas na legislação, se incluem as de utilização limitada (Reserva Legal, 
Reserva Particular do Patrimônio Natural — RPPN ou área declarada de Interesse Ecológico), 
de Preservação Permanente ou, mais recentemente, as de  Servidão Florestal ou Ambiental 
(prevista nas Leis nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de março de 2006, averbadas à margem 
da inscrição da matricula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente), as Coberta 
por Florestas Nativas, primárias ou  secundárias  em estágio médio ou avançado de regeneração 
(Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006) ou as Alagadas para Fins de Constituição de 
Reservatório de Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder público (Lei no 11.727, de 23 de 
junho de 2008). Infere-se que essa foi a forma escolhida pela Administração Pública para evitar 
distorções e assegurar que a exclusão do crédito  tributário está em  consonância  com a realidade 
material do imóvel. 

Vale dizer que a protocolização do ADA marca a data em que o interessado 
comunica ao  órgão oficial de fiscalização ambiental a existência de Areas de interesse 
ambiental em seu imóvel rural e, em última  análise,  solicita que tais  áreas  sejam reconhecidas 
como tal pelo Poder Público inclusive para fins de redução do valor do ITR. 

Nesse contexto, por óbvio, deve haver prazo para a protocolização do 
formulário  do ADA. Se tal prazo não for expressamente estabelecido em Lei, a rigor, ele 
expiraria na data de ocorrência do fato gerador, no caso do 1TR, 10  de janeiro de cada 
exercício. 

ITR, 
determina: Ocorre que o Decreto n° 4.382, de 19 de setembro de 2002, Regulamento do 

Art. 10. Area tributável é a  área  total do imóvel, excluídas as 
áreas: 

I - de preservação permanente (..); 

§ 2 0 A  área  total do imóvel deve se referir a situação existente na 
data da efetiva entrega da Declaração do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural — DITR 

§ 3 0  Para fins de  exclusão  da  área tributável, as áreas do imóvel 
rural a que se refere o caput  deverão: 

I - ser obrigatoriamente informadas em Ato Declaratório 
Ambiental - ADA, protocolado pelo sujeito passivo no  instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, nos prazos e condições fixados em ato 
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normativo (Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 17-0, § 
5°, com a redação dada pelo art. 1° da Lei n° 10.165, de 27 de 
dezembro de 2000); e 

(..). (grifos acrescidos) 

Ora, para o exercício  em questão, além do disposto nos atos já mencionados 
anteriormente, tal prazo estava estabelecido na IN SRF no 60, de 6 de junho de 2001, art. 17, 
inc. II, a seguir: 

Art. 17. Para fins de apuração do ITR, as  áreas  de interesse 
ambiental, de preservação permanente ou de utilização limitada, 
serão  reconhecidas mediante ato do Ibarna ou  órgão  delegado 
por convênio, observado o seguinte: 

I - as  áreas  de reserva legal e de  servidão  florestal, para fins de 
obtenção do ato declaratório do Ibama,  deverão  estar averbadas 
a margem da inscrição da matricula do imóvel no registro de 
imóveis competente, conforme preceitua a Lei no 4.771, de 1965; 

- o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado a partir da 
data final da entrega da DITR, para protocolizar requerimento 
do ato declaratório junto ao Ibama; 

III  - se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento new for 
deferido pelo lbama, a Secretaria da Receita Federal  fará  
lançamento suplementar, recalculando o ITR devido. (grifos 
acrescidos) 

Não obstante as considerações acima, que parecem demonstrar que a 
legislação é taxativa ao exigir a protocolização tempestiva do ADA para fins da redução do 
valor do ITR, não se pode esquecer que o formulário  ADA apresentado pela contribuinte ao 
Ibama ou órgdo conveniado — até que haja uma vistoria pelo órgão competente e a ratificação 
ou retificação das declarações ali prestadas — restringe-se a informações prestadas pela 
contribuinte ao  órgão  ambiental acerca da existência, em seu imóvel, de Areas que têm, em 
última análise,  algum interesse ecológico. 

Assim, no exame do caso concreto, se o único  fundamento do lançamento foi 
a protocolizado intempestiva do ADA, como aqui se verifica, se faz necessário investigar se a 
contribuinte, até a data de ocorrência do fato gerador,  já havia informado a órgão ambiental 
estadual ou federal a existência das Areas de interesse ecológico incluidas na DITR e se tais 
áreas estão  devidamente identificadas e passíveis de serem ratificadas pelos  órgãos  
competentes. 

Observa-se que, relativamente A Area utilização limitada/reserva legal no 
valor de 801,5 ha, o interessado comprova a averbação do Termo de Responsabilidade firmado 
entre o proprietário do imóvel e a autoridade florestal somente após a data do fato gerador 
em questão. 

Neste contexto, não há como acolher a exclusão da  área  de utilização 
limitada/reserva legal para os fatos geradores ocorridos anteriormente, como no caso sob 
exame que se restringe ao fato gerador ocorrido em 01/01/2002. 

Quanto A  área  de preservação permanente, deve também ser mantida a glosa 
pelo fato de não constar comprovado nos autos que a contribuinte, até a data de ocorrência do 
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fato gerador, havia informado a órgão ambiental estadual ou federal sobre a existência da 
aludida área 

importante esclarecer que, para fins do beneficio pretendido, se faz 
necessário que todos os requisitos legais estejam preenchidos, sob pena de se perder o direito A 
não tributação, como no caso. 

Não cumprida a obrigação de  comunicação  tempestiva ao órgão de 
fiscalização ambiental, a comprovação das Areas de utilização limitada/reserva legal e 
preservação permanente apenas por meio de apresentação de laudos emitidos por profissionais 
habilitados, desacompanhados do reconhecimento pelo or gão de fiscalização ambiental acerca 
dos fatos ali mencionados, é insuficiente para o propósito  pretendido. 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

fraNtar asc oa 134j.\/—' 


